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INDICAÇÃO N.º 81/2026 

OS VEREADORES que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas e atribuições regimentais, 

solicitam que, após apresentado em plenário, seja encaminhado ao Exmo Sr. PREFEITO a presente 

INDICAÇÃO:  

PARA O MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA-ES:  

• IMPLANTAÇÃO DE PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO NAS ENTRADAS DE TODAS AS 

COMUNIDADES QUE POSSUEM ACESSO A PARTIR DA RODOVIA ES-164, AO LONGO 

DE TODO O TRECHO QUE CORTA O MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo promover a adequada sinalização das entradas das comunidades que 

possuem acesso pela Rodovia ES-164, importante corredor viário do município e rota de circulação diária de 

moradores, visitantes, transportadores e turistas. 

A inexistência ou insuficiência de identificação dificulta a localização das comunidades por pessoas que não 

conhecem a região, comprometendo o acesso a propriedades rurais, empreendimentos, atrativos turísticos, es-

tabelecimentos comerciais e espaços de uso coletivo. 

A instalação de placas padronizadas contribuirá para melhorar a orientação dos usuários da rodovia, facilitar 

o deslocamento de visitantes e fortalecer a organização territorial do município. A medida também auxiliará 

serviços de emergência, transporte, segurança pública e logística, que dependem de referências claras para 

atendimento eficiente. 

Além dos benefícios relacionados à mobilidade, a identificação das comunidades representa uma importante 

ação de valorização local, conferindo maior visibilidade às características históricas, culturais, turísticas e pro-

dutivas de cada localidade. Tal iniciativa contribui para o fortalecimento da identidade comunitária e para a 

divulgação das potencialidades existentes no interior do município. 

Diante do exposto, o atendimento a esta indicação representa um investimento de baixo custo e elevado retorno 

social, turístico e organizacional, razão pela qual se solicita a atenção do Poder Executivo Municipal para a 

adoção das providências necessárias. 

 Vargem Alta - ES, 03 de junho de 2026. 

GENEZILDO FÁVERO 

Vereador da Câmara Municipal 

Vargem Alta-ES         

CÉLIO HUGO SARTORI 

Vereador-Presidente da Câmara Municipal 

Vargem Alta-ES       

 


		2026-06-08T10:42:50-0300
	Brasil
	GENEZILDO FAVERO
	Assinador Serpro


		2026-06-08T12:26:06-0300
	Brasil
	CELIO HUGO SARTORI
	Assinador Serpro




